
    Nº 2054, terça-feira, 20 de setembro de 2022

 

LEI Nº 9.277, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
 

Autoriza o IPREVILLE a alienar os
imóveis que constituem seu patrimônio.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE autorizado a alienar os imóveis que constituem seu
patrimônio imobiliário, os quais constam na Lei Municipal nº 3.803, de 16 de outubro de 1998, e se
encontram desafetados.

 

Art. 2º A alienação se dará mediante licitação realizada na modalidade leilão,
conforme determinações contidas no art. 76, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
sendo o valor dos imóveis, à época da licitação, apurado mediante avaliação prévia.

 

Art. 3º As demais condições para a alienação serão estabelecidas pelo
IPREVILLE no respectivo Edital de Licitação.

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Revogam-se os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, do art. 1º, da Lei Municipal nº
3.803, de 16 de outubro de 1998”.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 185/2022

Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350576 e o
código CRC 3F95F159.

 

LEI Nº 9.279, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
 

Fixa alíquota suplementar previdenciário incidente
sobre a cota patronal dos segurados vinculados à
Secretaria de Educação do Município de Joinville e
dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída, nos termos do § 1º do art. 68 da Lei Complementar
Municipal nº 571, de 20 de setembro de 2021, alíquota suplementar previdenciária de 6% (seis por
cento) incidentes sobre a cota patronal dos segurados vinculados à Secretaria de Educação do
Município de Joinville, considerados em atuação de funções de magistério para fins de
aposentadoria especial de professor.

Parágrafo único. O não recolhimento dos valores referidos nesta Lei em favor do
IPREVILLE, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da competência da folha de pagamento,
fica sujeito às disposições do art. 74 da Lei Complementar Municipal nº 571, de 20 de setembro de
2021. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente após
decorridos noventa dias da data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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ANEXO - PLANO DE AMORTIZAÇÃO

 

Ano Folha Ativos Educação
(Base Cálculo Atuarial 31/12/2021)

Suplementar 6%

01 160.557.599,17 9.633.455,95
02 156.265.053,67 9.375.903,22
03 154.943.768,73 9.296.626,12
04 152.082.192,06 9.124.931,52
05 145.580.578,94 8.734.834,74
06 139.207.833,18 8.352.469,99
07 132.452.647,38 7.947.158,84
08 123.821.705,12 7.429.302,31
09 117.259.158,17 7.035.549,49
10 110.755.513,11 6.645.330,79
11 104.675.735,42 6.280.544,13
12 97.650.379,09 5.859.022,75
13 88.854.547,63 5.331.272,86
14 81.359.298,81 4.881.557,93
15 73.851.131,37 4.431.067,88
16 67.676.281,13 4.060.576,87
17 61.486.594,48 3.689.195,67
18 54.049.314,50 3.242.958,87
19 46.405.685,41 2.784.341,12
20 38.795.890,58 2.327.753,43
21 31.734.446,59 1.904.066,80
22 24.207.708,75 1.452.462,53
23 18.615.631,57 1.116.937,89
24 13.857.693,79 831.461,63
25 10.304.009,59 618.240,58
26 7.179.879,29 430.792,76
27 5.521.341,08 331.280,46
28 3.354.734,48 201.284,07
29 1.674.427,18 100.465,63
30 764.492,86 45.869,57
31 199.268,76 11.956,13
32 198.446,20 11.906,77
33 119.773,36 7.186,40

 
Projeto de Lei Ordinária nº 187/2022

Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014351643 e o
código CRC DD738A99.
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LEI Nº 9.280, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
 

Autoriza o Poder Executivo parcelar a
insuficiência atuarial do Exercício de 2022, e dá
outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do §1º do art. 68, da Lei
Complementar Municipal nº 571, de 20 de setembro de 2021, a parcelar o valor da insuficiência
atuarial apurada na avaliação atuarial posicionada em 31 de dezembro de 2021, em favor do
IPREVILLE, no valor de R$ 220.222.169,29 (duzentos e vinte milhões, duzentos e vinte e dois mil,
cento e sessenta e nove reais e vinte e nove centavos).

 

Art. 2º O parcelamento da insuficiência atuarial descrita no art. 1º desta Lei, será
realizado em 35 (trinta e cinco) anos ou 420 (quatrocentos e vinte) parcelas mensais e sucessivas,
conforme constante do Anexo I desta Lei, cujo primeiro vencimento dar-se-á no dia 15 (quinze) do
mês subsequente ao início da vigência desta Lei, e as demais nos meses seguintes, aplicando-se, se
for o caso, as disposições do art. 74 da Lei Complementar Municipal nº 571, de 20 de setembro de
2021.

 

Art. 3º O valor das parcelas mensais previstas no Anexo I desta Lei, será
corrigido pela variação acumulada do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE
– Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou índice que o substituir, da data da vigência desta
lei até o mês base de cada parcela mensal.

 

Art. 4º As parcelas, objeto desta Lei, serão pagas por meio de retenção automática
dos valores das quotas-parte do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e do
Fundo de Participação dos Municípios (FPM), devidos ao Município de Joinville, com base nas
informações prestadas pelo IPREVILLE, sujeitas a controle da Secretaria da Fazenda Municipal.

 

Art. 5º As despesas com a presente Lei correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 8.129, de 17 de dezembro de 2015.

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente após
decorridos noventa dias da data da sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO I

 

IPREVILLE - Novo Plano de Equacionamento do Déficit Atuarial
Data-Base: 31/12/2021

Seq Ano Aporte Anual do Município Aporte Mensal
1 2023 9.424.048,54 785.337,38
2 2024 9.687.997,33 807.333,11
3 2025 9.959.338,80 829.944,90
4 2026 10.238.280,00 853.190,00
5 2027 10.525.033,79 877.086,15
6 2028 10.819.818,99 901.651,58
7 2029 11.122.860,52 926.905,04
8 2030 11.434.389,65 952.865,80
9 2031 11.754.644,08 979.553,67

10 2032 12.083.868,20 1.006.989,02
11 2033 12.422.313,23 1.035.192,77
12 2034 12.770.237,43 1.064.186,45
13 2035 13.127.906,30 1.093.992,19
14 2036 13.495.592,75 1.124.632,73
15 2037 13.873.577,37 1.156.131,45
16 2038 14.262.148,59 1.188.512,38
17 2039 14.661.602,90 1.221.800,24
18 2040 15.072.245,14 1.256.020,43
19 2041 15.494.388,65 1.291.199,05
20 2042 15.928.355,55 1.327.362,96
21 2043 16.374.477,00 1.364.539,75
22 2044 16.833.093,42 1.402.757,79
23 2045 17.304.554,77 1.442.046,23
24 2046 17.789.220,82 1.482.435,07
25 2047 18.287.461,39 1.523.955,12
26 2048 18.799.656,68 1.566.638,06
27 2049 19.326.197,55 1.610.516,46
28 2050 19.867.485,77 1.655.623,81
29 2051 20.423.934,40 1.701.994,53
30 2052 20.995.968,04 1.749.664,00
31 2053 21.584.023,20 1.798.668,60
32 2054 22.188.548,61 1.849.045,72
33 2055 22.810.005,58 1.900.833,80
34 2056 23.448.868,31 1.954.072,36
35 2057 24.105.624,31 2.008.802,03

 
Projeto de Lei Ordinária nº 188/2022

Origem: Poder Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014352167 e o
código CRC 2FEB5A80.

 

LEI Nº 9.278, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
 

Autoriza o Poder Executivo a transferir ao
IPREVILLE a receita do Imposto de Renda
Retido na Fonte – IRRF- da Administração
Pública Direta e Indireta do Município e do Poder
Legislativo.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir ao IPREVILLE o fluxo
anual total, conforme planilha constante do Anexo I, livre de vinculações constitucionais e legais,
relativo à receita do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF, advinda dos proventos de
aposentadoria e benefício de pensão por morte pagos pelo IPREVILLE, pelo prazo de 35 (trinta e
cinco) anos, para fins de cobertura parcial do déficit atuarial.

§1º Fica autorizada a retenção mensal dos valores referidos no caput, por parte do
Ipreville, sendo que a análise do fluxo será realizada anualmente por ocasião do cálculo atuarial.

§ 2º Na hipótese de o fluxo anual estimado a que se refere o caput não for
suficiente para cobertura do montante anual programado, o Poder Executivo ficará obrigado a
proceder à complementação do valor faltante até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao término
do exercício.

§ 3º Em havendo sobras em relação aos valores estimados e aos efetivamente
retidos, referida diferença poderá ser abatida de eventuais déficits atuariais apurados futuramente,
ou, em caso de superávit, as sobras serão repassadas ao tesouro municipal até o dia 15 (quinze) do
mês subsequente ao término do exercício.

§ 4º O não recolhimento dos valores referidos nesta Lei ficam sujeitos às
disposições do art. 74 da Lei Complementar Municipal nº 571, de 20 de setembro de 2021.

 

Art. 2º Os créditos a que se refere o art. 1º desta Lei são os direitos creditórios a
que faz jus o Município de Joinville, nos termos do inciso I do art. 158 da Constituição Federal. 

6 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



 

Art. 3º O produto da cessão dos créditos de que trata esta Lei será aplicado
exclusivamente para aportes de capitalização do Regime Previdenciário dos Servidores Públicos do
Município de Joinville. 

 

Art. 4º As despesas com a presente Lei correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente após
decorridos noventa dias da data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO I

 

7 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



Ano Estimativa do IRRF Inativos (em R$)
01 33.137.249,90
02 33.489.497,06
03 34.132.283,19
04 35.138.922,46
05 36.150.878,47
06 37.367.787,90
07 38.504.320,90
08 39.583.066,20
09 40.397.845,82
10 41.113.974,58
11 41.682.056,13
12 42.288.807,38
13 42.877.663,97
14 43.249.367,39
15 43.540.013,62
16 43.587.017,61
17 43.612.015,53
18 43.519.230,05
19 43.452.550,67
20 43.239.329,02
21 42.945.832,88
22 42.383.688,32
23 41.663.678,78
24 40.842.291,73
25 40.017.179,47
26 39.008.743,43
27 37.957.874,27
28 36.686.424,78
29 35.351.499,45
30 33.923.053,11
31 32.394.281,26
32 30.827.170,57
33 29.256.742,24
34 27.658.592,63
35 26.008.330,63

 
Projeto de Lei Ordinária nº 186/2022

Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014351298 e o
código CRC B84C870B.

DECRETO Nº 50.583, de 20 de setembro de 2022.
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Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir
de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bárbara Camila dos Santos Macedo, matrícula 57.070, para o cargo de Médico
da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014357997 e o
código CRC 74CE9F1F.

DECRETO Nº 50.569, de 20 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de outubro de 2022:
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Adriana Maria Santos da Silva , matrícula 56530, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354823 e o
código CRC 39091398.

DECRETO Nº 50.588, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Henrique de Almeida Machado, matrícula 57.072, para o cargo de Professor
Educação Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358703 e o
código CRC 84C99C69.

DECRETO Nº 50.589, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 28 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Iara Hardt, matrícula 57.071, para o cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358714 e o
código CRC 3879070C.

DECRETO Nº 50.584, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcos Paulo Cordeiro, matrícula 99.474, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358032 e o
código CRC 88AB5ADC.

DECRETO Nº 50.582, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cleonice Dutra Silveira, matrícula 99.460, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014357968 e o
código CRC 32841ED7.

DECRETO Nº 50.581, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Angela Aparecida Martins, matrícula 99.473, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014357954 e o
código CRC B2949C8E.

DECRETO Nº 50.580, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 26 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Donini, matrícula 99.472, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356426 e o
código CRC 6AD3D38D.

DECRETO Nº 50.579, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia Barbosa dos Santos Lôbo, matrícula 99.471, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356401 e o
código CRC CDADD2C6.

DECRETO Nº 50.578, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de Setembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 22 de Setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sheila Paim Barbosa, matrícula 99.470, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356099 e o
código CRC D8A77E18.

DECRETO Nº 50.567, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sandra Regina Falk, matrícula 99.466, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354760 e o
código CRC 1F3F4ED4.

DECRETO Nº 50.577, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriana Bittencourt, matrícula 57.069, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355130 e o
código CRC 726768D6.

DECRETO Nº 50.576, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de Setembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 27 de Setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jeferson Paes Carvalho, matrícula 99.469, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355110 e o
código CRC 13EA4B1E.

DECRETO Nº 50.585, de 20 de setembro de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de outubro de 2022:

 

- Renato de Figueiredo Santos, do cargo de Gerente Financeiro e de Faturamento
Hospitalar.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358077 e o
código CRC 2C8CD3F2.

DECRETO Nº 50.586, de 20 de setembro de 2022.

19 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 02 de outubro de 2022:

 

- Marcos Germano Richartz, do cargo de Coordenador I da Central de
Abastecimento de Materiais e Equipamentos e OPME.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358151 e o
código CRC D783884C.

DECRETO Nº 50.575, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela Zavodine, matrícula 57.068, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355060 e o
código CRC 8653303A.

DECRETO Nº 50.574, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de setembro de 2023, no Hospital Municipal São José,
a partir de 27 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aleteia Candice Moggi dos Santos, matrícula 99.468, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354961 e o
código CRC 101F8545.

DECRETO Nº 50.587, de 20 de setembro de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de outubro de 2022:

 

- Marcos Germano Richartz, para o cargo de Gerente Financeiro e de Faturamento
Hospitalar.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358436 e o
código CRC 9B5D58F9.

DECRETO Nº 50.573, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 07 de Julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de Setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marly Monteiro dos Santos, matrícula 57.066, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354947 e o
código CRC 2B3DC577.

DECRETO Nº 50.566, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 26 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Priscila Karvat, matrícula 57.065, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354712 e o
código CRC CF1FD526.

DECRETO Nº 50.572, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de Setembro de 2023, no Hospital Municipal São
José, a partir de 27 de Setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Saymon Makey Souza Silva, matrícula 99.467, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354913 e o
código CRC 253BF6AB.

DECRETO Nº 50.568, de 20 de setembro de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de outubro de 2022:

 

Plinio Danylo de Jesus dos Santos, matrícula 55910, do cargo de Professor Educação Infantil
e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354776 e o
código CRC 0564C63B.
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DECRETO Nº 50.571, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de Setembro de 2023, no Hospital Municipal São
José , a partir de 27 de Setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Silvana Vodzinsky, matrícula 99.461, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354879 e o
código CRC 27EBAA65.

DECRETO Nº 50.570, de 20 de setembro de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 21 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Ozilda Neves da Silva, matrícula 57.064, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 20/09/2022, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354856 e o
código CRC AD2DB830.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA Nº 183/2022/HMSJ

 

Designa os membros para compor a Comissão
Intra-Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos
para Transplante - CIHDOTT do Hospital São Jos
é

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto
n°40.308, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar a presidente e os membros para compor a Comissão Intra-
Hospitalar de Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante - CIHDOTT do Hospital São José, a

27 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



partir de 28/10/2022:

 

Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo, matrícula 61.433 - Presidente;

Ivonei Bittencourt, matrícula 69.044;

Aline Rosana Lopes, matrícula 78.988;

Patrícia Olivia Borges, matrícula 89.555;

Felipe Pfuetzenreiter, matrícula 78.855;

Robson Duarte, Matrícula, matrícula 55.875.

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 182/2022/HMSJ.

 

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 19/09/2022, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014332364 e o
código CRC 582CE1FA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 776/2022 - SED.GAB 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Lucileide dos Santos ,  matrícula 40706 e Liliane Mendonça
Fernandes  Jacobi  matrícula 45673, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vania da Costa Gama Schlichting, matrícula 21821 e Izabel Cristine
Bonethe  matrícula 36378, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor JONATHAS AUGUSTO DE SOUZA, matrícula 36418.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 20/09/2022, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014346600 e o
código CRC 0AA8A7EE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 139/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 769/2022 (SEI 0013823364), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Comércio e Serviços Aracajú Ltda,
inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a

29 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



Contratação de Empresa Especializada na Manutenção Corretiva e Preventiva Predial com o
Fornecimento de Materiais de Acordo com o Maior Desconto sob o Valor da Tabela SINAPI.

 

a) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 54.220 - Titular;

b) Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53.504 - Titular;

c) Samir Alexandre Rocha - Matrícula  39.511 - Titular; 

d) Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Suplente;

e) Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43.727 - Suplente;

f) Francine Olsen - Matrícula nº 52.926 - Suplente; 

 

Responsáveis pela emissão do "Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação" no sistema e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38.296;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
769/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes e/ou rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 20/09/2022, às 08:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014329033 e o
código CRC 611BEC34.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UPC

PORTARIA Nº 094/2022
 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT, no exercício de
suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.972, de 17 de maio de 2017 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:
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Art. 1º – Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato 813/2022, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
223/2022, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Lehm Auto Mecânica Ltda, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mecânica,
incluindo, peças, acessórios e óleo para os veículos pertencentes ao Município de Joinville.

 

I - Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305;

II - Maiko Alexander Bindemann Richter - matrícula 36.940; e

III - Giampaolo Barbosa Marchesini - matrícula 24.205.

IV - Jairo Machado - matrícula 55.626.
 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os
preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz Goncalves da
Silveira, Diretor (a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 10:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014340974 e o
código CRC 336AC082.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 085/2022

 

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das Atas de Registro de Preços provenientes do Pregão
Eletrônico nº 475/2022 firmada com as empresas  Isaltec Comércio de Instrumentos de Medição
Ltda inscrita no CNPJ sob nº 01.682.745/0001-40 (SEI 22.0.294668-8), Alzotec Informática
Ltda inscrita no CNPJ sob nº 17.775.469/0001-03 (SEI 22.0.294670-0), Electroinox Comércio de
Equipamentos de Eletrônicos Eireli inscrita no CNPJ sob nº 27.913.520/0001-41 (SEI 22.0.294660-
2), Comercial Três Acordes Eireli inscrita no CNPJ sob nº  32.850.995/0001-76 (SEI 22.0.294663-
7), Carvalho Miranda Empreendimentos Eireli  inscrita no CNPJ sob nº 11.502.318/0001-97
(SEI 22.0.294665-3) e Detech Comércio e Montagem de Produtos e Sistemas Eletroeletrônicos
Ltda inscrita no CNPJ sob nº 33.785.289/0001-50 (SEI 22.0.294648-3) cujo objeto é aquisição de
equipamentos de sonorização e iluminação para a realização dos eventos promovidos
pela Secretaria de Esportes nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus
anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes,
conforme o caso.

 

a) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057;

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471; e 
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e) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nas Atas de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termos de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, das Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preço, as Autorizações
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preço, as Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais das Autorizações de Fornecimento
e/ou contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais das Atas de
Registros de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Contrato.
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I - Certificadores:

a) Taiane Ferreira dos Santos - matrícula n° 47485;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808;

c) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057;

d) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53471; e 

e) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Diretor (a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014330202 e o
código CRC 02DCD17D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 185/2022

 

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio para
atuarem em licitações na modalidade Pregão da
Câmara de Vereadores de Joinville.
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, nos
Decretos Legislativos nº 6 de 03/06/2013 e nº 10 de 13/06/2014 e na Lei Municipal nº 7.500 de
29/08/2013,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 20 de setembro de 2022, os membros abaixo relacionados para compor a
equipe de Pregão da Câmara de Vereadores de Joinville: 

 

Pregoeiros:

Cecília Cunha de Oliveira
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Rogerio Kotkievicz Coimbra

 

Equipe de Apoio:

Ana Maria Alves de Carvalho

Fatima Regina Nunes

Geiziele Garcia de Andrade

Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

 

Conforme § 2º da Lei Municipal nº 7.500 de 29/08/2013, para os membros da Equipe de Apoio, a
gratificação mensal prevista somente será paga nos meses que houver reunião, proporcionalmente a
participação de cada membro. 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 20 de setembro de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.  

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355806 e o
código CRC E19D224F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 157/2022

 

 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Elisabeth Deglmann da Costa, matrícula n° 25352
na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora da Área de Média Complexidade, a
partir de 20 de setembro de 2022.

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/09/2022, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014258258 e o
código CRC B7F94BF7.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 233/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
26/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 21/09/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0014305486, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 20/09/2022, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014321912 e o
código CRC EDAF0E99.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

     PORTARIA 2576/2022 -SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana, matrícula:
38374, como Representante de Gestão de Pessoas, na Unidade de Obras da Secretaria de
Infraestrutura Urbana - Seinfra, a partir de 04/09/2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014358980 e o
código CRC 8F8C8179.

 

EDITAL SEI Nº 0014337047/2022 - HMSJ.AAJ

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2022.
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

 

Considerando que o artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932 e o
artigo 2º e seguintes do Decreto-Lei nº 4.597, de 19 de agosto de 1942, dispõem que as dívidas
passivas dos Municípios, assim como todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Municipal,
seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se
originarem,

Considerando que transcorreu o prazo de 5 (cinco) anos da inscrição dos restos a
pagar descritos abaixo,

Considerando que os restos a pagar inscritos devem ser cancelados em razão da
concretização da prescrição quinquenal,

Considerando que não houve causas impeditivas, suspensivas ou interruptivas de
prescrição,

Considerando que não houve erro quanto a sua inscrição,

Considerando o teor da Análise 017/15, de 30.03.2015, proveniente da Área
Jurídica do Hospital Municipal São José,

Declaram-se prescritos todos os restos a pagar descritos abaixo:
 

 

Restos a Pagar Prescritos
 
 

Nr Emp. Credor/Fornecedor    Valor
(R$)

912/2016 28592 - AUDTEC COMÉRCIO DE APARELHOS AUDITIVOS
EIRELI 

R$ 520,00

3284/2016 27745 - GABRIELA FARACO WERNER CORREA R$ 531,00

 

Por fim, determina-se a publicação da presente decisão, no Diário Oficial do
Município e jornal de grande circulação no Estado de Santa Catarina, para que os interessados
sejam notificados e, querendo, apresentem manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 

Adilson da Silva
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Diretor Executivo

 

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/09/2022, às 18:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014337047 e o
código CRC 35A9B531.

 

EDITAL SEI Nº 0014352361/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO

40 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.
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FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº  8806 529 / 2022

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
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NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 203 / 2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 528 / 2022

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0014352419.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 20/09/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014352361 e o
código CRC E5F1E225.

 

EXTRATO SEI Nº 0014316949/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 320/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Transportes
Dobru Ltda EPP, inscrita no C.N.P.J. nº 06.102.120/0001-86, que versa sobre a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de pavimentação de vias realizado pela Gerência de
Pavimentação, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 137/2017. O Município apostila o
contrato reajustando-o considerando a negociação do percentual do “IGPM”, conforme
documento SEI nº 0013816438 (equivalente ao IPCA), referente aos períodos acumulado
de: agosto/2018 à julho/2019, em 3,22% (três inteiros e vinte e dois centésimos por cento), para
aplicação a partir de 10 de agosto de 2019, agosto/2019 à julho/2020, em 2,31% (dois inteiros e
trinta e um centésimos por cento), para aplicação a partir de 10 de agosto de 2020, agosto/2020 à
julho/2021, em 8,99% (oito inteiros e noventa e nove centésimos por cento), para aplicação a partir
de 10 de agosto de 2021 e agosto/2021 à julho/2022, em 10,07% (dez inteiros e sete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 10 de agosto de 2022. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 71.040,82 (setenta e um mil quarenta reais e oitenta e dois centavos) para R$
90.002,92 (noventa mil dois reais e noventa e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0013323156 e nº 0013816438, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, através da solicitação nº 0013323207 - SEINFRA.UNP,
memorando nº 0013350278 SEINFRA.UNP e nº 0013816624 - SEINFRA.UCG, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6" – O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de
Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93 e negociação do índice
conforme documento nº 0013816438. III. Os efeitos do presente termo retroagem à 10 de agosto de
2019 para o 1º índice, retroagem à 10 de agosto de 2020 para o 2º índice,  retroagem à 10 de
agosto de 2021 para o 3º índice e retroagem à 10 de agosto de 2022 para o 4º índice, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 77.609,04 (setenta e sete mil seiscentos e
nove reais e quatro centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas entre
09/09/2019 e 05/09/2022. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação SEI nº 0014285187.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316949 e o
código CRC 6F2F3713.

 

EXTRATO SEI Nº 0014310373/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012781117 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Nantes Comércio e Serviços
Eireli - inscrita no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, que versa sobre contratação de empresa
especializada para confecção, retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e
cobertura em policarbonato alveolar, para as unidades administradas pela Secretaria de
Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 056/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 912/2022 -
214 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário - Educação; 915/2022 - 214
- 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário - Educação; 916/2022 - 196 -
0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 336 - Superávit Salário - Educação. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0014216507 -
SED.UIN.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

45 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014310373 e o
código CRC B54DDF73.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS APRA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Reagente analítico 4. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SILICA CONJ REAGENTES 3-

1000UG/L SIO2 100UN Conjunto reagentes para análise de Silica Faixa Ultra
Baixa (3 a 1000 ug/L de SiO2). Indicado para DR5000, DR3900 e DR2800.

Composto pelos seguintes reagentes:1995.32 - Solução de reagente de
Molibdato 322542.32 - Solução de reagente de Ácido Cítrico F23864.42 -

Solução de reagente de Aminoácido F.
Marca: HACH

Fabricante: HACH
Modelo / Versão: 2553500-BR

Un 200 R$ 17,50

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014274544 e o
código CRC C220F54E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ:41.103.228/0001-94

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4

TÊ COM BOLSA, JE, JGS, FOFO X PVC PBA, FD, DN 150 X 50.
TÊ DE REDUÇÃO, EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 7675), COM

BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747) PARA
TUBOS DE PVC DEFOFO (NBR 7665) OU FERRO FUNDIDO (NBR 7675) E
BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA PARA TUBOS DE PVC PBA (NBR 5647). AS

BOLSAS DEVEM SER USINADAS. ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA
(NBR 7676 E NBR 7673). DN 150 X 50. MARCA: LOT. Cód 20149

UN 10 R$ 443,91

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318488 e o
código CRC 596B4C21.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 225/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NAVODAP - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI

CNPJ: 33.540.866/0001-44

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9

CAP, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 110. CAP EM PEAD,
SOLDA POR ELETROFUSÃO, SDR 11, PN 16, FABRICADA COM

COMPOSTO DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN
12201-3 e a ABNT NBR 15593. COR PRETA.  DE 110. MARCA: PLASSON

Cód 23168

PÇ 10 R$ 193,00

13

LUVA DE TRANSIÇÃO PEAD X FD, COM FLANGE, PN 10, DN 50 X DE 63. 
LUVA PARA TRANSIÇÃO DE REDES DE PEAD PARA FERRO FUNDIDO

FUNDIDO DÚCTIL. UMA EXTREMIDADE EM FLANGE (NBR 7675) E
OUTRA EM LUVA DE ELETROFUSÃO (EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593).

DN 50 X DE 63. MARCA: PLASSON
Cód 28063

PÇ 05 R$ 1.600,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318768 e o
código CRC 3FC08982.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ: 15.272.796/0001-09

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

6 PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, PONTA REDONDA,
PRETO. CÓDIGO (17524). MARCA: BRW PÇ 50 R$ 2,47

28 PEN DRIVE, 16 GB . CÓDIGO (19806). MARCA: MULTILASER /
TWIST UN 50 R$ 27,03

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014278643 e o
código CRC E162C1DB.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 220/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA;

CNPJ: 04.880.181/0001-49;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

10

Peças, acessórios, equipamentos especializados.
Marca: MILLIPORE. Fabricante: MILLIPORE. Modelo /

Versão: HAWG047S6A.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEMB.FILT.MISTURA ESTERES

HA DIAM. 47mm PORO 0,45um S-PAK QUADRIC BRANCA ESTERIL
(EMB. INDIV.) 150UND/CX.

Un 1.200 R$ 2,39

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014274408 e o
código CRC E27CABE0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 222/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VDA SANEAMENTO LTDA

CNPJ: 43.486.840/0001-19

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 60 X 3/4".
COLAR DE TOMADA CONTRA PERDAS EM POLIPROPILENO (PP) COM
BUCHA DE LATÃO, FABRICADO CONFORME NORMA NBR 11821, NA

COR PRETA, PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM AÇO INOX,
PRESSÃO NOMINAL MÍNIMA PN 10. DE 60 X 3/4”. MARCA: DOAL

PLASTIC 
CÓD 17338

PÇ 5.700 R$ 21,00

2

COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO, 60 X 3/4"
COLAR DE TOMADA CONTRA PERDAS EM POLIPROPILENO (PP) COM
BUCHA DE LATÃO, FABRICADO CONFORME NORMA NBR 11821, NA

COR PRETA, PARAFUSOS, ARRUELAS E PORCAS EM AÇO INOX,
PRESSÃO NOMINAL MÍNIMA PN 10. DE 60 X 3/4”. MARCA: DOAL

PLASTIC
CÓD 17338

PÇ 300 R$ 21,00

5

TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 63 X DE 20. Tê
de serviço em PEAD, PE 100, SDR 11, PN 16, para derivação da redes

desenvolvidas com tubos de PEAD, solda por eletrofusão. Fabricado conforme
as normas: EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. DE 63 X 20. MARCA: FGS 

CÓD 21273

PÇ 30 R$ 146,00

6

ADAPTADOR, PVC, PB, BOLSA PVC PBA, PONTA FOFO, DN 50 X DN
50. ADAPTADOR EM PVC RÍGIDO, NORMA ABNT NBR 10351, BOLSA
PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647) E PONTA PARA TUBO DE PVC

DEFOFO (NBR 7665). ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA. DN 50 X DN
50. MARCA: TIGRE

CÓD 22801

PÇ 150 R$ 19,99

10

LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SDR17, PN 10, DE 63. LUVA DE
ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 17, PN 10, FABRICADA COM COMPOSTO
DE POLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a

ABNT NBR 15593. COR PRETA. DE 63 MM. MARCA: FGS
CÓD 24202

UN 50 R$ 31,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014309639 e o
código CRC B1E20B16.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335158/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1189/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 13.475,00
(treze mil quatrocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335158 e o
código CRC 33D47AD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014277942/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1210/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Kelly A. D. S. Minioli
Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a aquisição
de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em
13/09/2022, no valor de R$ 1.692,00 (um mil seiscentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014277942 e o
código CRC 6C365977.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014259178/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1201/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Oeste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada VIA RN Tintas Indústria
e Comércio Eireli - inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, que versa sobre a contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022, assinada em 13/09/2022, no valor de R$ 648,60 (seiscentos e quarenta e oito reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014259178 e o
código CRC 7842C343.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014275721/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1203/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Kelly A.
D. S. Minioli Comércio de Produtos - inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre
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a aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada
em 14/09/2022, no valor de R$ 3.984,66 (três mil novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014275721 e o
código CRC 21782DC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335423/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1218/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335423 e o
código CRC A3D3B092.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335426/2022 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1219/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento
e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335426 e o
código CRC D59E3A48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335439/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1220/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335439 e o
código CRC 9D6BB3C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335450/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1221/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 25.600,00 (vinte e cinco mil e
seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335450 e o
código CRC 8ED08AE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335466/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1222/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335466 e o
código CRC 11C7A5A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014314076/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1217/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada LG Comércio de
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 44.398.032/0001-62, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 423/2022, assinada em 16/09/2022,
no valor de R$ 127,60 (cento e vinte e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014314076 e o
código CRC 1DBB0A10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014335478/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1223/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
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Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MR Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 48.818,75 (quarenta e oito mil
oitocentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014335478 e o
código CRC E413BA22.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014276120/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1204/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Goedert
Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do aquisição de descartáveis e dispenser, assinada em 14/09/2022, no
valor de R$ 415,30 (quatrocentos e quinze reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014276120 e o
código CRC ED3A6D33.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014320384/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1195/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P. de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 16/09/2022,
no valor de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320384 e o
código CRC 1F3AB039.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014306379/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1212/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Go Vendas Eletrônicas Ltda - inscrita no
CNPJ nº 36.521.392/0001-81, que versa sobre a aquisição de equipamentos e termômetros
para as cozinhas das unidades escolares e Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria
de Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 145/2022, assinada em 14/09/2022,
no valor de R$ 51.845,12 (cinquenta e um mil oitocentos e quarenta e cinco reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014306379 e o
código CRC E2E0665D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014341578/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1224/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Alimenta Mais Distribuidora Eireli -
inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 19/09/2022, no valor de R$ 47.720,00 (quarenta e sete mil
setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014341578 e o
código CRC CA3AA9F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014320393/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1197/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada J.P. de Lima Comércio de Produtos de
Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre a aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 16/09/2022,
no valor de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320393 e o
código CRC 234DE0DB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014309534/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
801/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Jose Luiz Goncalves da Silveira e a empresa Bosso Aluguel de
Palcos e Coberturas Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Antônio Carlos Alves Bosso, neste ato representada pelo Sr. Antônio Carlos
Alves Bosso, que versa sobre a contratação de empresa especializada para serviço de locação de
banheiros químicos para a Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, na forma do Pregão
Eletrônico nº 490/2022, assinado em 15/09/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014309534 e o
código CRC 694A75F6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014315565/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
922/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita
no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado pela Sra. Paola Yuri Morikawa
Rodrigues, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 247/2021, assinado em 16/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$
20.325,00 (vinte mil trezentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315565 e o
código CRC FCC40570.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014323552/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
919/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa Plus Sport Comércio de Artigos Esportivos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 34.386.298/0001-31, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Irisena Schilling, neste ato representada pelo Sr. André Elias Stolben Schilling, que versa sobre a
aquisição de Materiais Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do
Município de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2022, assinado em
16/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 2.276,40 (dois mil
duzentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323552 e o
código CRC CCB69CC7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014293753/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
872/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Quantum
Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.094.640/0001-72, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Gilberto Vieira Filho, neste ato representada pelo Sr. Dilnei Sousa, que versa sobre a
contratação de empresa especializada em locação, manutenção e instalação de elementos
decorativos, incluindo assistência técnica durante a realização do evento de Natal no período de 20
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de Novembro à 06 de Janeiro de 2023, em Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2022,
assinado em 14/09/2022, com a vigência de 08 (oito) meses, no valor de R$ 2.466.999,98 (dois
milhões, quatrocentos e sessenta e seis mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014293753 e o
código CRC 53D119D4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014296453/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
897/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa SportHaus Comércio de Artigos Esportivos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.596.969/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso
Ferreira Gonçalves Filho, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
Materiais Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de
Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2022, assinado em 14/09/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 61.938,70 (sessenta e um mil novecentos e
trinta e oito reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014296453 e o
código CRC 40CBD81E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014300013/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
853/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27 cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Fernando de Aviz, Sra. Débora Clemente de Aviz e Sra. Isabella Clemente de Aviz  neste
ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a aquisição de materiais para
atender a fabricação de artefatos de cimento para as Unidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2022, assinado em
14/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 144.075,00 (cento e
quarenta e quatro mil setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014300013 e o
código CRC 159EB42D.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014149727/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 01 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 164/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LUVASUL INDUSTRIAL LTDA;

CNPJ: 80.260.052/0001-36;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI'S;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

VALOR: R$ 49.198,75.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/09/2022, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014149727 e o
código CRC C57B1B6B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014292141/2022 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
859/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pelo representado pelo Secretário de Saúde, na condição de gestor do Fundo
Municipal de Saúde, Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Gente Seguradora S.A., inscrita
no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, cujo quadro societário é formado Tania Wais, Marcelo Wais e
Eduardo Wais, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de veículos, na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2022, assinado em 13/09/2022, com a vigência 15 ( quinze) meses, no
valor de R$ 2.562,84 (dois mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014292141 e o
código CRC 6AFA8AE7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014312553/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
907/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda - inscrita
no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Possenti, neste
ato representada pelo Sr. Paulo Possenti, que versa sobre a contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte de passageiros para o deslocamento
de alunos da rede estadual de ensino, dentro dos limites geográficos do Município de
Joinville/SC - na forma da Dispensa de Licitação nº 704/2022, assinado em 15/09/2022, com a
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vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato, no valor de R$
520.220,00 (quinhentos e vinte mil duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014312553 e o
código CRC A2DD5FC4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014343765/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
924/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nantes Comércio e Serviços Eireli - inscrita
no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
confecção, retirada, manutenção e reinstalação de toldos de lonas e cobertura em
policarbonato alveolar, para as unidades administradas pela Secretaria de Educação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 056/2022, assinado em 19/09/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 307.554,50 (trezentos e sete mil quinhentos e cinquenta e quatro
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014343765 e o
código CRC 79B41D1C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014300696/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
908/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Raul Sopko Junior
Engenharia - inscrita no CNPJ nº 26.162.488/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Raul Sopko Junior, neste ato representada pelo Sr. Raul Sopko Junior, que versa sobre a
contratação de Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2022, assinado em
14/09/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e
oitocentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014300696 e o
código CRC 292F59D7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014296631/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
913/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pela Sra. Caroline Antunes Rodrigues e a empresa SportHaus Comércio de Artigos Esportivos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.596.969/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso
Ferreira Gonçalves Filho, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
Materiais Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de
Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2022, assinado em 14/09/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 623,92 (seiscentos e vinte e três reais e
noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014296631 e o
código CRC 077F1A05.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0014331463/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
911/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa PJ Construções Ltda, inscrita no
CNPJ nº 04.875.387/0001-80, cujo quadro societário é formado por Alice Antonia da Cunha, Fabio
da Cunha e Paulo João da Cunha, neste ato representada pelo Sr. Fabio da Cunha, que versa sobre
a contratação de empresa especializada para a execução da cisterna para a edificação sede da
Prefeitura Municipal de Joinville, na forma da Concorrência nº 485/2022, assinado em 16/09/2022,
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com a vigência 08 (oito) meses, no valor de R$ 39.934,22 (trinta e nove mil novecentos e trinta e
quatro reais e vinte e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014331463 e o
código CRC DADFDE63.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014349823/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 88/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DE MODELAGEM
PARA CONTRATOS DE PERFORMANCE NO SEGMENTO DE REDUÇÃO DE
PERDAS DE ÁGUA E DE OBRAS DE COLETA DE ESGOTO, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: RTS SOLUCOES INTEGRADAS EM SANEAMENTO LTDA, CNPJ:
45.124.561/0001-30.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3.2.01.05.13 - Pessoa Jurídica - Consultoria.

DATA: 20/09/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 7 (sete) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 4 (quatro) meses.

VALOR: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: A66BD56AAC5EC85FBF09E7F88F5F342675E99878

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2022, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2022, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014349823 e o
código CRC 9675DE0F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014350544/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE MOTOBOMBA ANFÍBIA, bem
como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor,
qual seja:

CONTRATADA: HIGRA INDUSTRIAL LTDA; CNPJ: 04.124.390/0001-62.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 551 - Manutenção Máquinas e Equipamentos.

DATA: 20/09/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 140 (cento e quarenta) dias.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 50 (cinquenta) dias.

VALOR: R$ 40.715,25 (quarenta mil setecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 5C7B4AD7E9C623107B1124A6821150A1D8F0B598

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2022, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2022, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350544 e o
código CRC D9204077.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014350357/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA IMPLANTAÇÃO DA
METODOLOGIA DE MODELAGEM DE INFORMAÇÕES DE CONSTRUÇÃO -
BUILDING INFORMATION MODELING - BIM, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: FRAZILLIO SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA; CNPJ:
00.510.077/0001-01.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3186 - Pessoa Jurídica - Consultoria.

DATA: 20/09/2022.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: 23AD06455B6DED0B89AB48EDDA885F79D07E42B6

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2022, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2022, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350357 e o
código CRC B0202384.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014327923/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
469/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Construtora Fortunato
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leonardo
Seiffert Fortunato, pelo Sr. Odorico Fortunato e pela empresa NSA Participações S/A, neste
ato representado pelo Sr. Leonardo Seiffert Fortunato e pelo Sr. Odorico Fortunato, que versa sobre
a pavimentação em asfalto das ruas: Canoas, Janaúba e Victor Konder, decorrente do Edital de
Concorrência nº 003/2021. 1º) O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
e execução em 30 (trinta) dias, alterando seus vencimentos para os dias 12/02/2023 e 17/10/2022,
respectivamente. 2º) A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a solicitação nº 0014037919 - SEINFRA.UNP, memorando nº 0014076847 -
SEINFRA.UCG, cronograma nº 0014038736, ofício nº 0014037910 e Parecer Jurídico nº
 0014213702 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014327923 e o
código CRC 0F2C5291.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014311575/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 00.286.846/0001-30;

OBJETO: Acréscimo de 60.031 (sessenta mil e trinta e uma) unidades do serviço, correspondente
a 3,06% (três inteiros e seis centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 022/2019;

VALOR: R$ 72.037,20.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311575 e o
código CRC AC99D376.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014299409/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
227/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Dompel Informática e Equipamentos para
Escritório Ltda, inscrita no CNPJ nº 74.183.385/0001-06, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Domingos João Moraes e pela Sra. Maria Elisabeta Moraes, neste ato representado
pelo Sr. Domingos João Moraes, que versa sobre a aquisição de mesas para as unidades
administradas pela Secretaria da Educação, na forma do Pregão Eletrônico nº 249/2021.
O Município adita o contrato acrescendo em 24,77% (vinte e quatro inteiros e setenta e sete
centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 15.681,00 (quinze
mil seiscentos e oitenta e um reais). Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0013387750. Parecer Jurídico nº 0013769915 - PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014299409 e o
código CRC 58769D2B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014301784/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
027/2012, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa Espaço
Sabor Gastronomia Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.697.370/0001-60, cujo quadro societário é
formado por Marcos Roberto Santiago e Nattali Iojana Santiago, neste ato representado pelo
Sr. Marcos Roberto Santiago, que versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº
17) do Mercado Municipal Germano Kurt Freissler, na forma de Concorrência  nº 008/2012.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 10 (dez) anos, alterando seu
vencimento para o dia 18/09/2032. Justifica-se em conformidade com o Despacho SEI nº
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 0014050512 - SECULT.UAD.AAD, Carta de Anuência SEI nº 0012987024 e Parecer Jurídico
SEI nº 0014088315 - PGM.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014301784 e o
código CRC E64CAA04.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014283030/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
311/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa E W T Brasil Elevadores Ltda - ME, inscrita no
CNPJ nº 20.810.747/0001-12, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vinicius Loran dos Santos
Bivinello e Egmar Batista dos Santos, neste ato representado pelo Sr. Vinícius Loran dos Santos
Bivinello, que versa sobre a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de
manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios para 26
(vinte e seis) plataformas elevatórias (com cabine ou não, enclausuradas ou não) instaladas nas
unidades administradas pela Secretaria de Educação, na forma Edital de Pregão Eletrônico nº
087/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses
e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 10/11/2023 e
14/09/2023, respectivamente. 2º) A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0014026670 - SED.UIN.AMN, Carta de
Anuência nº 0013742818 e Parecer Jurídico Referencial nº 0013854519.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014283030 e o
código CRC DD97201D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014257977/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 236/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A.;

CNPJ: 17.341.270/0001-69;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 9,8365% (nove inteiros e
oito mil, trezentos e sessenta e cinco décimos de milésimos por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 131/2019;

VALOR: R$ 15.672,75.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014257977 e o
código CRC 9DDC8C06.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014315788/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
238/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Hardt Transportes
Eireli, inscrita no CNPJ nº 18.138.306/0001-74, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ildomar
Hilario Hardt, neste ato representado pelo Sr. Ildomar Hilario Hardt, que versa sobre a locação de
caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura,
nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 036/2021. O Município
adita o contrato  substituição do equipamento do item 2 do Termo Contratual,
passando de: Caminhão Basculante 10m³: Placa MID2631, Ano 2011, Chassi
9BFZCEEX6BBB76973 para: Caminhão Basculante 10m³, Placa ETU 9A05, Ano 2013, Chassi
9BFZEANE3DBS54868. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº 0013866930 -
SEINFRA.URCN.NAD, Solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 0013674349 e Parecer
Jurídico nº 0014104786 - PGM.NAD.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315788 e o
código CRC 53B462CB.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014295789/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 204/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VIAÇÃO VERDES MARES LTDA;

CNPJ: 81.547.044/0001-38;

OBJETO: Reajuste do valor do vale transporte para trajeto intermunicipal dos funcionário da
Companhia Águas de Joinville, de R$ 17,05 (dezessete reais e cinco centavos) para R$ 19,70
(dezenove reais e setenta centavos);

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade de Licitação nº 016/2019;

VALOR: R$ 3.190,60.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014295789 e o
código CRC 5EA8DF03.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014316799/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 16 de setembro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 105/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GYZ SERVICOS E COMERCIO EIRELI;

CNPJ: 04.029.834/0001-80;

OBJETO:  Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência por mais 12 (doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 066/2020;

VIGÊNCIA: 06/12/2023;

VALOR: R$ 44.469,82.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 17:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316799 e o
código CRC 967B83CB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0014296729/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de setembro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
360/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Estel Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.144.338/0001-81, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sergio
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Luiz do Amaral Lozovey, neste ato representado pelo Sr. Sergio Luiz do Amaral Lozovey, que
versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em
engenharia para elaboração de projeto executivo de duplicação e implantação de obra de arte
especial (elevado) na Rua Dona Francisca, bem como estudos, memoriais, especificações técnicas
de serviços, orçamento e cronograma, na forma de Concorrência nº 179/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de execução em 90 (noventa) dias, alterando seu vencimento para
o dia 12/12/2022, com efeitos retroativos a 13/09/2022. Justifica-se em conformidade com o
Memorando SEI nº 0013890632 - SEINFRA.UBP, Carta de Anuência SEI nº
 0013803273 e Parecer Jurídico SEI nº 0014265432 - PGM.NAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014296729 e o
código CRC 75E0D5D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014351659/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA CRISTINA VIEIRA HOSTIN no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

83 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014351659 e o
código CRC 969C4A06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014352177/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANALIE DO ROCIO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014352177 e o
código CRC 19B03DD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014355298/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISTELA FERREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355298 e o
código CRC 843D4EA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014350593/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HÉLIO CARLOS SALES GOMES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 10:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350593 e o
código CRC 2306D56E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014349571/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTONY MARQUES MORAIS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014349571 e o
código CRC 86673CA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354669/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SERGIO MOREIRA MELO no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354669 e o
código CRC E0114AAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014346351/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE DIAS DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 07:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014346351 e o
código CRC 3BC2D50D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014350483/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME FELIPE CORREIA DO CARMO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia
21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350483 e o
código CRC 1ECF1CD8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014350281/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAÍS DA CUNHA ESCOBAR LESCANO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino
Fundamental Inglês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia
21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 10:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350281 e o
código CRC 5B7207B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354126/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LUCIA CONRADT no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 12:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

91 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354126 e o
código CRC 4A59A736.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014351953/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA TEREZA SANTOS CARVALHO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:40 do dia 21/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 11:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014351953 e o
código CRC ECE32C37.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014346105/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE SCIBOR no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 07:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014346105 e o
código CRC DE96A472.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014346244/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TERESINHA APARECIDA BORGES no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 07:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014346244 e o
código CRC DB8B85A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014346067/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA ZANINI no Processo Seletivo - Edital
006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014346067 e o
código CRC 76958671.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014346163/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARIOSTO VICENTE GURGACZ no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 21/09/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 07:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014346163 e o
código CRC 33BDCB15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014356211/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUZIA BEDIN CORDEIRO no Processo Seletivo
- Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 14:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356211 e o
código CRC E12A70DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014355634/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355634 e o
código CRC 8BC928D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354985/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANI DAN TAUFNER no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 10:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354985 e o
código CRC B25686A8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014355756/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANICE CRISTINA VENTURINI no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355756 e o
código CRC F05EF34A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354872/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LIA LOUREIRO DE ALENCAR no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354872 e o
código CRC 02E70FDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354592/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA PATRICIO DOS SANTOS
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 21/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354592 e o
código CRC B39B82EF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014355123/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELLYN TAVARES GOMES DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355123 e o
código CRC 254981AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014355946/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA APARECIDA SILVEIRA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 21/09/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355946 e o
código CRC 90F0AEC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354778/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA LIMA DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354778 e o
código CRC B23B76E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014354421/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRÉA DOS SANTOS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 21/09/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014354421 e o
código CRC E25F3410.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014350012/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE APARECIDA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 21/09/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 20/09/2022, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014350012 e o
código CRC BE76F856.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 0014311656/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a
HOMOLOGAÇÃO, realizada em 15/08/2022 para a empresa Clínica de Oftalmologia e
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Correção da Visão Ltda, do Credenciamento nº 362/2022, destinado ao Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde na Especialidade de Oftalmologia para atendimento da
demanda dos usuários do SUS, conforme ata de deliberação SEI n° 0014295080.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/09/2022, às 17:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2022, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014311656 e o
código CRC D3B23FEB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014326148/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 454/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual  Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Pontamed
Farmacêutica Ltda - item 6 - R$ 0,56; item 12 - R$ 0,16; item 24 - R$ 2,06; item 29 - R$ 18,89; 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326148 e o
código CRC 9D06E106.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014316220/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 218/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: BONA GENTE COMERCIAL LTDA, ITEM 56 – R$ 25,90, ITEM 57 – R$ 10,95, ITEM
58 – R$ 9,64, ITEM 59 – R$ 9,64, ITEM 60 – R$ 9,64, ITEM 61 – R$ 9,64, ITEM 62 – R$
99,90, ITEM 63 – R$ 99,90, ITEM 64 – R$ 99,90, ITEM 66 – R$ 25,75 e ITEM 91 – R$ 9,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316220 e o
código CRC 5A680F38.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014284962/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 324/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de insumos
da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de
Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor,
qual seja: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - Item 45 - R$
12,86, Item 46 - R$ 15,00, Item 47 - R$ 16,19, Item 48 - R$ 19,63, Item 49 - R$ 24,95 e Item 51 -
 R$ 46,63.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014284962 e o
código CRC 868BB998.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014149164/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  T.D. & V.
Comercio de Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda, item 200, R$ 1,69.   

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014149164 e o
código CRC F8E81B87.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014315635/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 218/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, ITEM 76 – R$ 1,49 e ITEM
77 – R$ 1,23.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315635 e o
código CRC 2AF8FBA7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014149351/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Merco Soluções em
Saúde S/A, item 104, R$ 0,1395.        

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014149351 e o
código CRC BC199BFF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014322261/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 260/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais elétricos - lâmpadas, refletores e luminárias - destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação Municipal, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM
01 – R$ 8,42, ITEM 04 – R$ 5,69, ITEM 05 – R$ 5,69, ITEM 06 – R$ 18,68, ITEM 07 – R$
18,68, ITEM 08 – R$ 11,08, ITEM 09 – R$ 11,08.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014322261 e o
código CRC CDDA699C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014147881/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  Sulmedic Comercio de Medicamentos Ltda, item 150, R$ 0,08; item 151, R$ 0,08; item
227, R$ 2,60. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014147881 e o
código CRC 316F8F9C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014148401/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 091/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de materiais
elétricos para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José de Joinville, nas
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quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: New Parts Comercial Eireli, item 10 - R$ 8,80, item 117 - R$
55,55, item 134 - R$ 9,00, item 135 - R$ 8,70, item 136 - R$ 219,50, item 225 - R$ 0,65 e item
229 - R$ 1,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014148401 e o
código CRC 7DF12D9C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0014147997/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 579/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de
Joinville, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:  Ciamed Distribuidora de Medicamentos Ltda, item 232, R$ 0,395; item 233, R$ 0,22. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/09/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014147997 e o
código CRC 65FF81EC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014344455/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

111 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
166/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE, bem como o julgamento e
adjudicação efetuado pela pregoeira e equipe de apoio, a empresa classificada e seu respectivo
valor, qual seja:

EMPRESA: ECO LUC LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ 33.647.532/0001-74.

VALOR GLOBAL: R$ 9.318,39 (nove mil trezentos e dezoito reais e trinta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2022, às 10:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2022, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014344455 e o
código CRC 9C3A1B7E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014299798/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 686/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada em higienização e
lavagem completa dos veículos próprios desta administração direta e indireta deste município, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JOSÉ JOÃO FERREIRA NETO
05388800903, ITEM 01 – R$ 19,95, ITEM 02 – R$ 103,52, ITEM 03 – R$ 206,52 e ITEM 04 –
R$ 206,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/09/2022, às 17:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2022, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014299798 e o
código CRC 11D97C92.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014318893/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 648/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis
de interesse do Município, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALINE
CRISTINA ANTES, ITEM 1 – R$ 600,00 e ITEM 2 - R$ 400,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/09/2022, às 17:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2022, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318893 e o
código CRC F241AD03.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014355438/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
156/2022,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
REAGENTES DE USO LABORATORIAL, bem como o julgamento e adjudicação efetuado
pela Pregoeira e equipe de Apoio, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam:

EVAGON CALIBRACAO, MANUTENCAO E VENDA DE EQUIPAMENTOS
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INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 07.304.670/0001-40 - VALOR TOTAL R$ 28.000,00 (vinte e
oito mil reais)

ITEM 20 - Quantidade: 4 - Valor unitário: R$ 7.000,00 - Valor total: R$ 28.000,00

DINALAB COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 32.578.926/0001-55 -  VALOR
TOTAL R$ 780,40 (setecentos e oitenta reais e quarenta centavos)

ITEM 04 - Quantidade: 2.000 - Valor unitário: R$ 0,10 - Valor total: R$ 200,00

ITEM 09 - Quantidade: 500 - Valor unitário: R$ 0,10 - Valor total: R$ 50,00

ITEM 10 - Quantidade: 250 - Valor unitário: R$ 0,29 - Valor total: R$ 72,50

ITEM 19 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 45,79 - Valor total: R$ 457,90

MERCK S/A, CNPJ 33.069.212/0008-50 - VALOR TOTAL R$ 19.551,06 (dezenove mil
quinhentos e cinquenta e um reais e seis centavos)

ITEM 08 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 1.029,00 - Valor total: R$ 5.145,00

ITEM 12 - Quantidade: 2 - Valor unitário: R$ 2.931,00 - Valor total: R$ 5.862,00

ITEM 13 - Quantidade: 1 - Valor unitário: R$ 2.939,00 - Valor total: R$ 2.939,00

ITEM 14 - Quantidade: 1 - Valor unitário: R$ 2.641,06 - Valor total: R$ 2.641,06

ITEM 17 - Quantidade: 1 - Valor unitário: R$ 2.964,00 - Valor total: R$ 2.964,00

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/09/2022, às 13:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/09/2022, às 15:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 16:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355438 e o
código CRC 326B9E54.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014326041/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PROCESSO DE
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LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 043/22 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO ELETRICA DE BAIXA TENSÃO, na Data/Horário: 11/10/2022 às 14:00
horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
68638223774DC8EE00A2F87E3259EC5190E4C53E

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 16/09/2022, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/09/2022, às 17:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/09/2022, às 16:55,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014326041 e o
código CRC DB2C1E44.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0014315735/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através Unidade de Processos da Secretaria Administração e Planejamento
leva ao conhecimento dos interessados o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 670/2022,
para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  aquisição de pão e bolo sem glúten e sem
lactose, para o preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente
instituídos de pacientes do Hospital Municipal São José. No dia e hora determinada no subitem
1.5 do Edital a Pregoeira abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, foi
encerrada. Diante do fato a licitação foi declarada DESERTA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/09/2022, às 17:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/09/2022, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315735 e o
código CRC 02AC7E9A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0014345542/2022 - SEPROT.UGM.AAD

 

 

Joinville, 19 de setembro de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e da
Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 073/2021-
SEPROT.UGM/SEPROT.UGM.AAD (0011484731), referente ao TERMO DE CONTRATO
Nº 474/2020 7047872 e Segundo Termo Aditivo SEI nº 0010611048, firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa LEHM AUTO
MECÂNICA LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 10.592.869/0001-26, cujo objeto é a contratação de
empresa para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva de dois veículos
VW/VOYAGE, incluindo o fornecimento de todos os acessórios e peças de reposição,
pertencentes à Guarda Municipal de Joinville/SC,oriundo da licitação na modalidade Pregão
Eletrônico nº 025/2020, considerando o disposto no item 2.3.2  - Da substituição das peças e/ou
componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos
junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:

 
Veículos VW/VOYAGE placas QHE6335

Descrição do Item Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

Água bidismiralizada Unid. 01 R$ 15,00 R$ 15,00

Anel Aluminio Unid. 01 R$ 10,00 R$ 10,00

Filtro óleo Unid. 01 R$ 28,00 R$ 28,00

Fluido de Freio Unid. 02 R$ 37,00 R$ 74,00

Limpa Freio Unid 01 R$ 40,00 R$ 40,00

Óleo 5w40 Lt 3,5 R$ 55,00 R$ 192,50

Palheta dianteira esquerda Unid. 01 R$ 52,50 R$ 52,50

Palheta dianteira direita Unid. 01 R$ 52,50 R$ 52,50

TOTAL R$ 464,50
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção preventiva e corretiva,
incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios marca VW/VOYAGE, com
vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias, contados da
publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a Secretaria de
Proteção Civil e Segurança Pública, à Rua Caçador, 112 - Bairro Anita Garibaldi - CEP 89203-
610 - Joinville - SC, das 08:00 às 14:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Colin Holz da Silva,
Coordenador (a), em 20/09/2022, às 06:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ferraz dos Santos
Sontag, Gerente, em 20/09/2022, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romenito Silva Siewerdt,
Gerente, em 20/09/2022, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014345542 e o
código CRC 0BD9A28A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014179257/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Aline Vieira Cardoso, CPF: 064.697.899-35
Auto de Infração Ambiental n.º 0246/19.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/n - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.084227-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012564337/2022 -
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SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014179257 e o
código CRC 3A5E3D8B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014175101/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Hilda Petschow Knuppel, CPF: 446.649.409-63
Auto de Infração Ambiental n.º 0224/19
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Local da infração: Rodovia SC 418, Km 10 - Distrito de Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - SEI N.º 19.0.073475-0.. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012564828/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014175101 e o
código CRC 95710EE7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014175859/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Anair Maria Sepka, CPF: 019.533.999-16
Auto de Infração Ambiental n.º 3464/19.
Local da infração: Estrada Isaak, s/n - Zona Rural
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.194048-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012534408/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
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Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 12:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014175859 e o
código CRC 46031B92.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014177158/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Anair Maria Sepka, CPF: 019.533.999-16
Auto de Infração Ambiental n.º 3463/19.
Local da infração: Estrada Isaak, s/n - Distrito de Pirabeiraba
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.193716-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012533210/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014177158 e o
código CRC 6F73404F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013502144/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): Irmgard Franke Voss, CPF 005.742.519-10.
Auto de Infração Ambiental n.º 7347/19.
Local da infração: Estrada Comprida, s/nº - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.094088-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010619825/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade  e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013502144 e o
código CRC E5EE9571.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014285266/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Karol Laskosky - CPF: 086.130.649-06.
Auto de Infração Ambiental n.º 3483/20.
Local da infração: Estrada do Pico, s/n, Zona Rural
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.099637-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013542315/2022 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.
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3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014285266 e o
código CRC BDD4585B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014339342/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria Cristina Silva da Rosa - CPF nº 004.467.230-61.
Auto de Infração Ambiental n.º 3613/19.
Local da infração: Rua Manoel João Machado, s/n (final lado esquerdo) - Jardim Iririú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.137391-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013086334/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 16:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014339342 e o
código CRC F2DDD3B5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014338501/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): João Dias Leite, CPF nº 379.887.789-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 3097/20.
Local da infração: Rua Adolfo da Veiga, nº 1362 - Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.015580-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012932734/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 16:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014338501 e o
código CRC 03CC0395.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014338168/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Elisabeth Beri dos Santos Rocha, CPF nº 085.184.479-09.
Auto de Infração Ambiental n.º 2907/18.
Local da infração: Rua Itajubá, s/nº, Poste 36 - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0792/18 (SEI n.º 19.0.075724-6).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013516874/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 16:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014338168 e o
código CRC 7E44F156.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014301664/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Hoffmann Junior -  CPF: 101.845.279-61
Auto de Infração Ambiental n.º 3479/20.
Local da infração: Estrada Quiriri de Baixo, s/n - Poste 102, Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 20.0.033060-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013523648/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

4. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

5. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

6. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014301664 e o
código CRC 9AB9666F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014339826/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gilvan Gomes Brandão - CPF nº 003.470.816-22
Auto de Infração Ambiental n.º 0031.ED/19.
Local da infração: Rua Monsenhor Gercino, nº 54 - Itaum.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.010318-3.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013181423/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014339826 e o
código CRC 578D18E1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014315800/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luis Batschauer. CPF nº 384.049.589-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 0108/17.
Local da infração: Rua Ottokar Doerfel, nº 1187 - Atiradores.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0870/17 (20.0.083793-4).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013594016/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Julgamento de 1ª Instância Administrativa publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município em 09/11/2020, bem como
pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que o autuado faleceu no
curso do processo.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014315800 e o
código CRC FCE6546B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014274549/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Celso Rodrigues da Silva Filho - CPF: 250.986.919-15
Auto de Infração Ambiental n.º 6353/19
Local da infração: Rua Rogério Pereira, 18, bairro Aventureiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental  n.º 19.0.160611-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013482622/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6353/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 19.0.160611-0, considerando o falecimento do autuado no curso do presente
Processo Administrativo Ambiental.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014274549 e o
código CRC 5C495EC8.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014336596/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lourival Posanske ME - CNPJ nº 06.222.977/0001-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 6056/20.
Local da infração: Rua Tenente Antônio João, nº 146 - Saguaçu.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.023863-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013677696/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido
quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o
meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
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de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225
da Constituição da República Federativa do Brasil.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014336596 e o
código CRC B5E222E6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014180073/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Ivo de Souza, CPF 791.701.299-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 3086/20.
Local da infração: Rua Adele Fattore Busarello, nº 62 - Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 20.0.017631-8. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013029586/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014180073 e o
código CRC 6FA03915.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014177805/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): S&A Incorporadora Ltda (Sérgio da Luz), CNPJ nº 15.148.861/0001-99.
Auto de Infração Ambiental n.º 3786/19.
Local da infração: Rua Professor Trindade, nº 253 - Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0097/19 (SEI n.º 19.0.078156-2). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0010201962/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão administrativa junto ao Processo
Administrativo Ambiental n.º 0286/13.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
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deste, deverá:

1. Realizar a doação de 05 (cinco) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014177805 e o
código CRC 798A83A2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014174678/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Claudinei Jaremczuk, CPF: 092.084.469-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 3905/19.
Local da infração: Estrada Major Lima, s/nº - Distrito de Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - SEI n.º 19.0.089087-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012155660/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
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de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014174678 e o
código CRC 9DEFC92A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014179483/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Aline Vieira Cardoso, CPF: 064.697.899-35
Auto de Infração Ambiental n.º 0248/19.
Local da infração: Estrada Quiriri, s/n - Pirabeiraba.
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Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.088195-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012573893/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014179483 e o
código CRC EBBDD26C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014336181/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Alfa Construtora e Incorporadora Ltda - CNPJ nº 21.586.886/0001-77.
Auto de Infração Ambiental n.º 0205/2020.
Local da infração: Rua Bruno Germano Ponick, nº 263 - Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.066367-7.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013710078/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO tendo em vista o pagamento da penalidade de multa
(0013722450).
 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014336181 e o
código CRC 34958C19.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014325920/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Maria Luisa de Oliveira - CPF: 011.406.039-81;
Auto de Infração Ambiental n.º 2471/2018;
Local da infração: Rua Ciro Monteiro, final, Fátima;
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0257/18 (SEI n.º 19.0.080057-5);

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº8284693/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Remover os resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR.

2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art.
23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar,
caso constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que
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a área for declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da
Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a
recuperação da área contaminada).

3. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

4. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

5. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325920 e o
código CRC 9E9C1B29.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014325210/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Marino de Souza Soares -  CPF: 640.761.649-20
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Auto de Infração Ambiental n.º 3099/20.
Local da infração: Rua dos Atiradores, 534 - Itinga. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.034109-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012964799/2022 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014325210 e o
código CRC 4291C5D3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014320344/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Lionville Participações Ltda - CNPJ: 31.238.297/0001-51
Auto de Infração Ambiental n.º 0012.ED/20.
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Local da infração: Rua Lages , n° 598 - América
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.104475-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013592249/2022 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014320344 e o
código CRC 89E3041F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014340163/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): NV Mármores e Granitos Ltda - CNPJ nº 07.958.043/0001-23.
Auto de Infração Ambiental n.º 6234/20.
Local da infração: Rua Waldemiro José Borges, nº 3481 - Itinga.
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Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013917-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012911365/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 16:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014340163 e o
código CRC 3DB8E8CE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014191590/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Alves de Oliveira, CPF: 545.977.499-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 1675/18.
Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35 - Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0711/18 (SEI n.º 19.0.074869-7).
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012150686/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014191590 e o
código CRC BF5FBD92.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014318625/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): João Carlos Villa Verde - CPF: 010.127.547-15.
Auto de Infração Ambiental n.º 0009.ED/20.
Local da infração: Rua Emílio Germano Riesenberg, 140 - Glória.
Referente: Processo Administrativo Ambiental  n.º 20.0.104108-4.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013575067/2022 -
SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0009.ED/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 20.0.104108-4, considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de
infração ambiental.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318625 e o
código CRC 1473021F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0013455478/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Alves de Oliveira, CPF nº 545.977.499-34.
Auto de Infração Ambiental n.º 1676/18.
Local da infração: Rua Alecrim, S/Nº, Poste 35, lateral da Rua João de Souza Mello e Alvim,
Vila Cubatão.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0712/18 (SEI n.º 19.0.074887-5). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO

147 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



SEI Nº 0012153530/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental (5093503).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013455478 e o
código CRC 50E87146.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014183789/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Hermes Soares da Cruz, CPF 074.225.699-56.
Auto de Infração Ambiental n.º 3791/19.
Local da infração: Rua Senador Rodrigo Lobo, s/nº, ao lado do 398 - Jardim Iririú.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.099761-1. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013051116/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da
regularidade da edificação no imóvel ora em apreço.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014183789 e o
código CRC CBEAE8BE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014178079/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Aline Vieira Cardoso, CPF: 064.697.899-35
Auto de Infração Ambiental n.º 0247/19.
Local da infração: Estrada Quiriri de Baixo, s/n - Pirabeiraba.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.084231-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012568735/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada -
PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com
vistas a recuperar o local, com vistas a recuperar a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06).

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
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Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014178079 e o
código CRC 3C059B69.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014316573/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Dalmo Klaumann - CPF nº 025.019.589-50.
Auto de Infração Ambiental n.º 0082CL/19.
Local da infração: Rua Apus, s/nº - Jardim Paraíso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.171777-9.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0011116956/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014316573 e o
código CRC 794CA4AB.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014182944/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Espólio de Gretchen Brandenburg, CPF: 890.666.859-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 3213/20
Local da infração: Estrada do Oeste, s/nº (ao lado do nº 399) - Rio Bonito
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.061755-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013650739/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3213/20, com o
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consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.061755-1,
considerando o falecimento do autuado antes da lavratura do auto de infração ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014182944 e o
código CRC 2F467468.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014248557/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Berri Comercial Exportadora, CNPJ nº 81.033.011/0001-70.
Auto de Infração Ambiental n.º 2937/19.
Local da infração: Rua Frei Caneca, s/n, lado do 380 - América.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI n.º 19.0.050985-4. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0010160442/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão administrativa junto ao Processo
Administrativo Ambiental n.º 0356/13.

Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá:

 

1. Realizar a doação de 01 (uma) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-
Roxo; Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações
até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15
cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3
argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta
plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno,
com capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas,
na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o
comprovante de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público
responsável). Levar o presente documento no local da entrega para conferência pela
equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal
ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação
realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na
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página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014248557 e o
código CRC F382C114.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014182523/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Angela Maria Schoffel Kabert, CPF: 422.012.769-00.
Auto de Infração Ambiental n.º 3647/18.
Local da infração: Estrada Blumenau, s/n, poste 40 - Vila Nova.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0650/18 (SEI n.º 19.0.069527-5).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012260561/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:
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DECIDO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Verificar a possibilidade de Regularização Fundiária junto à Secretaria de Habitação.

2. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado no
imóvel, nos termos da legislação.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de
protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014182523 e o
código CRC F9253B47.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014248202/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Notificado(a): José Nilton Silveira - CPF: 312.020.989-91.
Auto de Infração Ambiental n.º 6223/20.
Local da infração: Rua Waldemiro José Borges, 3125 -  Itinga.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.038509-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013067609/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014248202 e o
código CRC EF5BE22B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014182303/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Graziele dos Santos Braga de Medeiros, CPF: 039.558.789-55.
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Auto de Infração Ambiental n.º 6284/18.
Local da infração: Estrada Timbé, Poste 82 - Jardim Paraiso.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0610/18 (SEI n.º 20.0.124508-9). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013001740/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental nº 0284/12.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

1. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo
as informações prestadas no referido cadastro.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação
de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-
area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a
recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014182303 e o
código CRC 7B7F8E7A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014192914/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): ML Transportes Ltda, CNPJ 79.917.795/0001-57
Auto de Infração Ambiental n.º 0021.ED/19.
Local da infração: Rua Professor Nelson Gastardi, s/n, final - Ulysses Guimarães.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 19.0.169895-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0011193152/2021 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.169895-2,
considerando que o autuado procedeu com o pagamento da penalidade de multa importa
(0011601641).

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014192914 e o
código CRC 18420831.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014181175/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Luis Batschauer, CPF nº 384.049.589-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 0107/17.
Local da infração: Rua Ottokar Doerffel, 1187 - Anita Garibaldi.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0869/17 (SEI n.º 19.0.062385-1). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013591798/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Julgamento de 1ª Instância Administrativa publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município em 09/11/2020, bem como
pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando que o autuado faleceu no
curso do processo.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014181175 e o
código CRC 1106B848.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0014192147/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Nauana Talita Sime Moreira Machado (Kiko Caçambas),
CNPJ: 30.698.528/0001-47
Auto de Infração Ambiental n.º 0014.ED/19.
Local da infração: Rua José Gomes, nº 75 - Petrópolis.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 19.0.165355-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0011734437/2022 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 20/09/2022, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014192147 e o
código CRC 599D2C16.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 104/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/09/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: OMUS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA

CNPJ: 46.476.328/0001-80

Atividade: Fabricação de material, equipamentos e aparelhos elétricos

CONSEMA: 13.20.00

Endereço: Rua Guilherme Boldt, 160, Anexo 2

Bairro:  Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.50.3629

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental Robson Daniel Francisco, CREA/SC nº 094560-1, ART nº 8455275-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0014107692 e Nº 0014332227 e refere-se a viabilidade de operação de um
empreendimento que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MATERIAL, EQUIPAMENTOS
E APARELHOS ELÉTRICOS, contendo aproximadamente 0,04 ha de área útil, instalada em um
terreno com 1.500,00 m², registrado na matrícula de nº 32.050  - 1ª Circ.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio e clorador.

3.1.2 Efluente industrial: CSAO para pia de lavação de mãos dos funcionários.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.
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3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 DOS EFLUENTES

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes SANITÁRIOS, com
laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo
de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer limpeza da CSAO. Periodicidade: regularmente.

4. Apresentar análise de eficiência da CSAO, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente. Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
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licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Nathan Gomes de Oliveira,
Coordenador (a), em 19/09/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 20/09/2022, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014332395 e o
código CRC 63AB59D5.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014355837/2022 - SED.UAC
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Joinville, 20 de setembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0989/2022/CME 

Autoriza a Desativação Total da Associação
Beneficente Bakhita/CEI Jardim Bahkita, CNPJ nº
84.715.507/0001-11, estabelecido à Rua: Helmuth
Falgatter, nº 1.925, Bairro Boa Vista, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas nos Artigos 69 e 70, da Lei nº 5.629/2006, de outubro de 2006, e tendo em vista o
deliberado na Sessão Plenária de 20 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a desativação total da Associação Beneficente Bakhita/CEI Jardim
Bahkita, pertencente à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2º. A desativação voluntária foi solicitada pela mantenedora,  da Associação Beneficente
Bakhita/CEI Jardim Bahkita, CNPJ nº 84.715.507/0001-11, estabelecido à Rua: Helmuth
Falgatter, nº 1.925, Bairro Boa Vista, nesta cidade.

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355837 e o
código CRC B9B8ACEC.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014356148/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.
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RESOLUÇÃO Nº 0992/2022/CME

Autoriza o Funcionamento do Centro de Educação
Infantil Anjinho Sapeca LTDA - ME, CNPJ nº
46.492.934/0001-99, estabelecido à Rua: Attilio
Vinotti, nº 218 Bairro Boehmerwald, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 13 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento  do Centro de Educação Infantil Anjinho Sapeca
LTDA - ME, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356148 e o
código CRC AD3B3295.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014356203/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0993/2022/CME

Renova o Certificado de Registro de Entidade de
Educação (Atendimento Educacional
Especializado) junto ao Conselho Municipal de
Educação de Joinville, para fins de celebração de
convênio com a Prefeitura Municipal de Joinville,
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para o Instituto Dona Anna de Reabilitação do
Potencial Humano IRPH.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 20 de
setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovado o Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Atendimento Educacional Especializado - somente no contra turno escolar, para alunos com
necessidades educacionais especiais, matriculados na rede regular de ensino na Educação
Básica, para o Instituto Dona Anna de Reabilitação do Potencial Humano IRPH,  CNPJ:
00.695.563/0001-41, localizado na Rua Tupy, 2365 - Nova Brasília - Cidade: Joinville.

Art. 2 º. O Certificado de Registro de Entidade de Educação tem validade até 20 de setembro de
2025, devendo a Entidade certificada atender as determinações do art. 2º da Resolução
0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356203 e o
código CRC 891CDDC5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014355989/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0990/2022/CME
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Autoriza o Funcionamento do Centro de Educação
Infantil Balão Mágico, CNPJ nº 41.687.700/0001-83,
estabelecido à Rua: Claudio Lopes, nº 1375 Bairro
Aventureiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 13 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento  do Centro de Educação Infantil Balão Mágico, 
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355989 e o
código CRC 5EC5465C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014356058/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0991/2022/CME

Autoriza a Mudança de Proprietário e Razão Social
do Centro de Educação Infantil Maria Benta, 
CNPJ nº 17.214.312/0001-09, estabelecido à Rua:
Avenida Paulo Schroeder, nº 854, Bairro
Boehmerwald, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
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conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 20 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a Mudança de Proprietário e Razão Social do Centro de Educação
Infantil Maria Benta, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014356058 e o
código CRC 96AEEE17.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014355647/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0988/2022/CME

Autoriza a Mudança de Proprietário e Razão Social
d o CEI Centro Educacional Católica Machado de
Assis - CECMA, CNPJ nº 00.331.801/0020-00,
estabelecido à Rua: Herval D`Oeste, nº 335, Bairro
Saguaçú, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo em vista
o deliberado na Sessão Plenária de 20 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizada a Mudança de Proprietário e Razão Social do CEI Centro Educacional
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Católica Machado de Assis - CECMA, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de
Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355647 e o
código CRC 9AA7D08C.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0014355534/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 20 de setembro de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0987/2022/CME

Aprova atualização cadastral anual – 2022 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de  20 de setembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a atualização cadastral (2022) dos Centros de Educação Infantil abaixo
relacionados, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:
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Nº Processo Unidade CNPJ
2201369059 Cei Pequeno Céu 07.347.288/0001-14

2201434608 Cei Filhos de Davi 01.891.080/0001-85

2202134896
Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental JC Ltda

Cei Colégio Aquarela
04.470.178/0001-57

2201441698 Cei Semeando o Futuro 34.485.233/0001-18

2201377698 Cei Mundo Colorido 14.058.033/0001-05

2201397109 Cei Ciranda das Flores 29.213.668/0001-07

2201396064
Cristiane Ramos ME
Cei Principe da Paz

28.473.396/0001-03

2201440861
Silvia Maria Pereira Fernandes

Cei Tempo Feliz
07.727.879/0001-17

2202919222 Cei Ventania 16.986.212/0001-20

2201434900
Maria Franca Pereira ME

Cei Cantinho Alegre
17.889.094/0001-02

2201394231 Dirce Milbratz de Almeida Cei Turminha Doce Vida 17.776.007/0001-00

 

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2023.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro funcional
durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento da sua Autorização
de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos termos do disposto da
Resolução nº 0910/2021/CME.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 20/09/2022, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014355534 e o
código CRC 4292D6F2.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014333658/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 620/2022 destinado ao credenciamento de empresas para prestação de
serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira
hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades rurais do município de
Joinville. Após análise dos documentos, resta deferido o credenciamento da empresa
Terraplenagem MF Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos

171 de 186

Nº 2054, terÃ§a-feira, 20 de setembro de 2022



interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 19/09/2022, às 09:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014333658 e o
código CRC 1A2D082F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 528/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
219/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  PKB
PRODUTOS QUIMICOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 147/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014308918 e o
código CRC 32AFDBA4.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 533/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
220/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  AWKALAB
PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS APRA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 147/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014323111 e o
código CRC 4E4B38EA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 534/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente  da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 226/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  UNIONE INDUSTRIA E
COMERCIO DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014324797 e o
código CRC 2C511B92.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 529/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
218/2022, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HEXIS
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS APRA AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 147/2022.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
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MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 16:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014317056 e o
código CRC D883BB5F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 527/2022

Fernando Buendgens Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
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 213/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NEW HOME
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n°
 109/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014303206 e o
código CRC 4CABE9C9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 535/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços) nº
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 222/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  VDA SANEAMENTO
LTDA, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 20/09/2022, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014347346 e o
código CRC DE2E1DF3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 532/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Ata de Registro de Preços nº
 225/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  NAVODAP -
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COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2022.

Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 16/09/2022, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014318850 e o
código CRC 809083E1.
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